
PROJETO DE LEI Nº 6.370, DE 2005
Dispõe  sobre  a  movimentação  e
armazenagem de mercadorias importadas
ou  despachadas  para  exportação,  o
alfandegamneto  de  locais  e  recintos,
alicença  para  explorar  serviços  de
movimentação  e  armazenagem  de
mercadorias importadas ou despachadas
para  exportação,  o  alfandegamento  de
locais  e  recintos,  alicença  para  explorar
serviços  de  movimentação  e
armazenagem de  mercadorias  em Porto
Seco, altera a legislação aduaneira e dá
outras providências.

EMENDA Nº

Dê-se nova redação ao parágrafo 5º do artigo 7º:

Parágrafo 5º – A área alfandegada poderá ser reduzida ou ampliada dentro da
mesma  estrutura  armazenadora,  podendo  no  caso  de  redução  da  área
alfandegada  o porto  seco compartilhar  a  estrutura  existente  para  mercadorias
nacionais, sempre a pedido do estabelecimento empresarial autorizado a explorar
o Porto Seco, desde que apresente razões justificadas do pedido, a critério da
unidade jurisdicionante.

JUSTIFICAÇÃO

Esta  medida  proposta  pretende  tornar  os  serviços  no  porto  seco  ágeis,
competitivos  e  viáveis,  pois  quando  existem  oscilações  na  exportação  e
importação o empresário terá condições de dar continuidade às suas atividades
explorando  por  exemplo  o  regime de  armazém  geral,  até  que o  equilíbrio  do
comércio exterior seja retomado.
Tal mecanismo será primordial para que o empresário mantenha o nível de suas
atividades, inclusive a nível de mão de obra/empregos.          

Plenário, em 18 de janeiro de 2006.

1

*
6
E
9
0
B
0
2
2
5
9
*

 

  6
E

90
B

02
25

9 



PROFESSOR LUIZINHO
Deputado Federal – São Paulo/PT
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Emenda Modificativa ao projeto  de lei
nº 6.370/2005

Dispõe sobre a movimentação e armazenagem de mercadorias importadas ou
despachadas para exportação, o alfandegamneto de locais e recintos, alicença
para  explorar  serviços  de  movimentação  e  armazenagem  de  mercadorias
importadas  ou  despachadas  para  exportação,  o  alfandegamento  de  locais  e
recintos,  alicença para explorar serviços de movimentação e armazenagem de
mercadorias  em  Porto  Seco,  altera  a  legislação  aduaneira  e  dá  outras
providências.

Nome                 Gabinete                 Partido                  Assinatura
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